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PARECER Nº              DE 2007 - CN 
 

 
Parecer  sobre a Medida Provisória nº 383, de 16 de 
agosto de 2007, que “Abre crédito extraordinário, em 
favor da Presidência da República, dos Ministérios dos 
Transportes, do Meio Ambiente, da Defesa, da 
Integração Nacional, da Cidades e de Operações 
Oficiais de Crédito, o valor global de R$ 
1.253.983.299,00 (um bilhão, duzentos e cinqüenta e 
três milhões, novecentos e oitenta e três mil, duzentos e 
noventa e nove reais), para os fins que especifica.” 
 
 
 
 
AUTOR:  Poder Executivo 
RELATOR: Deputado Vital do Rêgo Filho  

 
 
 
 
I - RELATÓRIO 

Com base no art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 
adotou e submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória no 383, de 16 de 
agosto de 2007, que abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da 
República, dos Ministérios dos Transportes, do Meio ambiente, da Defesa, da 
Integração Nacional, das Cidades e de Operações Oficiais de Crédito, no valor global 
de R$ 1.253.983.299,00 (um bilhão duzentos e cinqüenta e três milhões novecentos e 
oitenta e três mil duzentos e noventa e nove reais), para atender a programações 
ditas relevantes e urgentes a cargo dos seguintes Órgãos: 

R$ 1,00 

ÓRGÃO SUPLEMENTAÇÃO 

   Presidência da República –
Secretaria Especial de Portos 

21.470.000 

   Companhia das Docas do Estado 
da Bahia – CODEBA 

16.000.000 

   Companhia das Docas do Rio 
Grande do Norte - CODERN 

5.470.000 

   Ministério dos Transportes 154.079.000 

   Ministério do Meio Ambiente 3.000.000 

   Ministério da Defesa  100.000.000 
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ÓRGÃO SUPLEMENTAÇÃO 

   Ministério da Integração Nacional 39.800.000 

   Ministério das Cidades 855.454.299 

   Operações Oficiais de Crédito 58.710.000 

TOTAL 1.253.983.299 

 

As dotações para cada órgão e unidade orçamentária têm as seguintes 
destinações e justificativas: 

a) Presidência da República  
Segundo informações do Executivo, constantes da E.M. que acompanha a MP, 

o crédito permitirá à Secretaria Especial de Portos transferir recursos à Companhia 
das Docas do Estado da Bahia – CODEBA  e à Companhia Docas do Rio Grande do 
Norte – CODERN, a título de participação da União no capital dessas empresas, com 
vistas à realização de obras emergenciais de recuperação, reforço e adequação de 
infra-estrutura nos portos de Ilhéus e Natal. 

No caso do porto de Ilhéus sustenta o Poder Executivo que “as obras decorrem 
do desmoronamento causado pela fuga de material pelas fedas existentes na linha 
de estacas e pranchas do cais, que abriu uma grande cratera ao longo de sua 
extensão, provocada pela erosão do aterro hidráulico, com desmonte do piso sobre o 
qual transitam carretas e guindaste, colocando em risco a continuidade das 
operações portuárias.” 

Já no caso do porto de Natal justifica-se a medida para “o aumento do 
quantitativo de tomadas para energização dos contêineres e da capacidade das 
subestações de energia que fornecerão carga elétrica em potência e amperagem 
adequadas, bem como a execução de serviços de recuperação e reforço da 
pavimentação do Porto, de forma a garantir o suporte exigido pelas operações dos 
contêineres frigorificados, em face da intensificação de sua movimentação, a partir do 
mês de agosto, quando, além do embarque de peixes e camarões, inicia-se o de 
frutas tropicais a serem exportadas para a Europa.” 

b) Ministério dos Transportes 
Os recursos destinam-se à realização de obras emergenciais em rodovias 

federais, em diversas unidades da federação, danificadas em virtude de intenso e 
prolongado período de chuvas. Segundo o Poder Executivo, há necessidade de 
intervenções urgentes para recuperação imediata, tendo em vista o agravamento do 
estado de trafegabilidade das rodovias. Citam-se casos de queda de pontes, 
escorregamentos, queda de blocos, erosões em taludes de cortes e aterros,  quebra 
de dispositivos de drenagem, entre outros, que comprometem a segurança das 
rodovias, além de outras obras de manutenção.  Além disso, foram alocados recursos 
para a BR 282, no Estado de Santa Catarina, obra contemplada no PAC – Programa 
de Aceleração do Crescimento, para construção de trecho rodoviário entre São 
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Miguel do Oeste em Santa Catarina, até a fronteira, do Brasil com a Argentina, de 
interesse estratégico para o Mercosul. 

c) Ministério do Meio Ambiente 
Nesse ministério o crédito possibilitará a adoção de medidas necessárias à 

implementação de procedimentos administrativos e à assunção de encargos 
decorrentes da dissolução e liquidação da companhia de Desenvolvimento de 
Barcarena – CODEBAR, tendo em vista o exaurimento de seus objetivos precípuos, 
conforme estipulado pela Lei nº 6.665, de 3 de julho de 1979. 

d) Ministério da Defesa 
De acordo com a E.M., o crédito contemplará os recursos financeiros e 

materiais necessários à permanência de tropas brasileiras no Haiti, composta por 
1.200 militares, que integram a Missão de estabilização das Nações Unidas – 
MINUSTAH desde 2004, em cumprimento ao acordo firmado entre o governo 
brasileiro e a Organização das Nações Unidas – ONU. Afirma-se que em 2006, diante 
da decisão do Conselho de Segurança da ONU de prorrogar o mandato da 
MINUSTAH até novembro de 2007, o Ministério da Defesa alegou necessidade 
premente de recursos no início de 2007, sob risco de interrupção de ações essenciais 
à manutenção da tropa. Para tanto foi editada a medida provisória nº 343, de 5 de 
janeiro de 2007, no valor de R$ 70 milhões (setenta milhões de reais). A presente 
medida acrescenta R$ 60 milhões para tal finalidade. 

Além disso, há previsão de transferência de recursos para a Indústria de 
Material Bélico do Brasil – IMBEL, empresa pública vinculada ao Comando do 
Exército, a título de participação da União no capital de empresas, para continuidade 
do processo de revitalização e recuperação econômico-financeira da empresa. 

e) Ministério da Integração Nacional 

No Ministério da Integração, conforme informações da referida EM que 
acompanha o crédito em análise, os recursos permitirão a ampliação e melhoria da 
infra-estrutura hídrica, a fim de evitar prejuízos que poderão advir do atraso nas 
obras. 

f) Ministério das Cidades 
O crédito “possibilitará a execução de obras de infra-estrutura urbana, 

relevantes e urgentes, nos setores de habitação e de saneamento.” Nesse caso o 
Poder Executivo salienta que os recursos tem por objetivo minimizar a vulnerabilidade 
em que se encontram famílias, em especial de baixa renda, devido à carência de 
infra-estrutura urbana, a padrões de ocupação inadequados e à fragilidade das 
edificações, que potencializam a ocorrência de desastres naturais, além de viabilizar 
o acesso à habitação digna para famílias de baixo poder aquisitivo. 

Quanto às ações de saneamento, alega o Poder Executivo que elas reduzirão 
deficiências do grau de cobertura e da qualidade dos serviços de abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos e drenagem urbana, 
especialmente em municípios menores de regiões mais pobres e em áreas 
metropolitanas. 
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Na área de habitação e saneamento, alega-se, ainda, que o crédito contempla 
os demais Estados não atendidos na Medida Provisória nº 381, de 5 de julho de 
2007. 

f) Operações Oficiais de Crédito 
Quanto às Operações Oficiais de Crédito, a E.M afirma que “...a proposição em 

pauta permitirá a concessão de subvenção econômica, na forma de equalização de 
taxas de juros e bônus de adimplência sobre juros nas operações de empréstimos e 
financiamentos, às empresas dos setores de calçados e artefatos de couro, têxtil, 
exceto fiação, de confecções e de móveis de madeira com recita operacional bruta de 
até R$ 300 milhões. A subvenção autorizada pela União, por meio da Medida 
Provisória nº 382, de 24 de julho de 2007, destina-se à revitalização dos setores 
mencionados da economia brasileira, afetados pelos efeitos da valorização cambial 
do real em relação ao dólar e pela concorrência com produtos estrangeiros”. 

No que se refere à urgência e relevância, o Ministério do Planejamento, por 
meio da E.M., afirma que as seguintes razões exigem a imediata ação do Poder 
Público: 

1. No caso do porto de Ilhéus, a intervenção decorre do agravamento do problema 
em sua estrutura física, comprometendo a segurança das instalações portuárias, e 
do risco de suspensão em definitivo de suas operações. No porto de Natal alega-
se risco de perda de carga, em decorrência da ausência de refrigeração  ou 
refrigeração incorreta e da inadequação do piso por onde se movimentam os 
contêineres; 

2. Quanto às rodovias, as ações emergenciais visam evitar danos iminentes e 
irreparáveis no que tange à segurança dos usuários, com a redução de acidentes 
causados pelo mau estado das rodovias; 

3. A atuação emergencial na CODEBAR decorre, segundo o Poder Executivo, da 
inviabilidade econômica da empresa, que não gera receitas suficientes ao 
pagamento de suas despesas obrigatórias, como pessoal e sentenças judiciais, e 
de seu passivo; 

4. No Ministério da Defesa sustenta-se a necessidade de honrar o compromisso do 
Brasil assumido com a ONU em relação à Missão de Paz no Haiti, com vistas à 
manutenção da segurança e à ajuda na reconstrução das organizações daquele 
País; 

5. Quanto ao aporte de recursos à Empresa IMBEL, pretende-se atender despesas 
de caráter inadiável, envolvendo pagamento de pessoal e de serviços da dívida e 
a realização de investimentos mínimos, imprescindíveis à manutenção da 
dinâmica empresarial da empresa e cujo adiamento acarretará, segundo a 
Exposição de Motivos, prejuízos ainda maiores, com déficit de caixa e 
comprometimento do processo de revitalização e recuperação econômico-
financeiro da empresa; 

6. Quanto ao Ministério da Integração Nacional, alega-se que a ampliação da oferta 
de recursos hídricos evitará “enormes prejuízos que poderão advir do atraso das 
obras, as quais objetivam minimizar os graves problemas de falta de 
abastecimento de água de enorme contingente de pessoas carentes desse 
recurso natural”; 
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7. Na área de habitação, justifica-se o crédito, conforme a Exposição de Motivos, 
para minimizar a vulnerabilidade em que se encontram famílias, em especial de 
baixa renda, devido  a padrões de ocupação inadequados e à fragilidade das 
edificações, que potencializam ocorrências de desastres naturais; 

8. Já na área de saneamento, sustenta o Poder Executivo que a medida visa garantir 
“os direitos humanos fundamentais de acesso aos serviços de saneamento básico 
e à vida”, reduzindo a situação de perigo em que vivem milhares de famílias que 
se encontram em condições precárias pela exposição a doenças infecto-
contagiosas e parasitárias; 

9. No que tange às Operações Oficiais de Crédito, alega-se na Exposição de Motivos 
que o crédito permite “a redução dos custos financeiros das empresas dos setores 
atingidos pela Medida Provisória nº 382, de 2007, induzindo a reestruturação de 
sua produção e evitando a postergação das decisões de investimentos dessas 
empresas, prevenindo impactos econômicos negativos indesejados. 

Por fim, esclarece a Exposição de Motivos que a proposição será financiada 
com recursos oriundos de superávit financeiro apurado no balanço Patrimonial da 
União do exercício de 2006, relativo a recursos ordinários, à contribuição de 
intervenção no domínio econômico – combustíveis e recursos das operações oficias 
de crédito, e de repasse da União sob a forma de participação no capital de 
empresas estatais, em conformidade com o disposto no art. 62, combinado com o § 
3º do art. 167 da Constituição Federal. 

À medida provisória foram apresentadas 12 emendas. 
 
É o relatório. 
 
 

II - VOTO DO RELATOR 
 
O art. 5º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que dispõe sobre a apreciação, 

pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62, da 
Constituição Federal, prevê que o Parecer a crédito extraordinário deve ser único, 
contendo manifestação sobre a matéria quanto aos aspectos constitucional, inclusive 
sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira 
e orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º, art. 2º, daquele 
diploma legal. 

II.1. Aspectos Constitucionais: Arts. 62 e 167, § 3º, da CF (pressupostos de 
relevância, urgência e Imprevisibilidade)  

A Constituição Federal dispõe, em seu art. 62, que “em caso de relevância 
e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força 
de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional”.  

De acordo com a Exposição de Motivos que acompanha e embasa a MP 
nº 383/2007, as despesas elencadas no crédito extraordinário são de grande 
relevância e urgência, haja vista que a não realização das ações previstas acarretará 
graves prejuízos à sociedade brasileira nas diversas áreas atendidas pelo Crédito 
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Adicional. Dessa forma, entendo satisfeitos os requisitos constitucionais previstos no 
caput do art. 62 da Constituição para utilização do instrumento da medida provisória.  

 
II.2. Adequação Orçamentária e Financeira da Medida  Provisória  

Da análise da adequação orçamentária e financeira da medida provisória 
verifica-se que não há mais suporte legal para a aprovação da dotação relativa à 
ação “Equalização de juros nos financiamentos destinados à reestruturação produtiva 
e às exportações (MP nº 382, de 2007)”, consignado à Unidade Orçamentária 74.101 
– Recursos Sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional – Ministério da 
Fazenda, Órgão 74000 –Operações Oficiais de Crédito. Conforme exposição de 
motivos do Ministro do Planejamento, a referida dotação permite a concessão de 
subvenção econômica  a empresas dos setores de calçados e artefatos de couro, 
têxtil, confecções e de móveis de madeira, autorizada pela Medida Provisória nº 382, 
de 24 de julho de 2007. Essa medida provisória, como é sabido, foi revogada pelo 
Poder Executivo  mediante a Medida Provisória nº 392, de 18 de setembro de 2007. 

Sobre esse tema, a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui 
normas gerais de direito financeiro, estabelece em seu artigo 19  que “A Lei de 
orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer título, a empresa de fins 
lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido 
expressamente autorizada em lei especial”. Ademais, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dispõe em seu artigo 26 que 
“A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de 
pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias...”. 

Dessa forma, torna-se necessária a exclusão da referida dotação, por 
contrariar os citados dispositivos legais, razão pela qual foi apresentado o Projeto de 
Lei de Conversão contemplando tal fato, reduzindo-se o volume do crédito 
extraordinário em R$ 58,7 milhões no anexo de despesa e também no  quadro de 
receitas. 

Cabe destacar, ainda que a Proposição apresenta no seu todo impacto 
fiscal negativo, uma vez que utiliza fontes decorrentes do superávit financeiro 
apurado em Balanço Patrimonial de 2006, o que afeta a meta de resultado previsto 
para 2007. Faz-se oportuno ressaltar a necessidade de que a despesa aprovada seja 
devidamente compensada, durante o processo de execução do Orçamento da União, 
a fim de que a meta de resultado fiscal estabelecido em anexo específico da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias seja atingida.  

Quanto aos demais aspectos não foram identificados óbices quanto à 
adequação ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e as demais 
normas de direito financeiro.  

 
II.3. Cumprimento da Exigência Prevista no § 1º, do  Art. 2º da Resolução nº 1, de  
2002-CN 

A Exposição de Motivos nº 00192/2007 - MP, do Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, supre a exigência prevista no § 1º, do art. 2º, da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, que trata do envio de documento expondo a motivação 
da edição da Medida Provisória.  
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II.4. Mérito 
Verifica-se que o crédito extraordinário visa destinar recursos para o 

atendimento de despesas de grande necessidade e importância para o País, a serem 
efetivadas no âmbito de competência de cada órgão contemplado. Com isso, no 
tocante ao mérito da proposição nada se tem a obstar.  

II.5. Análise das Emendas 
Preliminarmente, cabe destacar que foi aprovada no Congresso Nacional 

em 22 de dezembro de 2006, e publicada no Diário Oficial da União, em 26 de 
dezembro de 2006, a Resolução nº 01, de 2006 – CN, que “Dispõe sobre a Comissão 
Mista Permanente a que se refere  § 1º do art. 166 da Constituição, bem como a 
tramitação das matérias a que se refere o mesmo artigo”. Quanto às emendas 
apresentadas a créditos extraordinários, dispõe o novo texto em seu art. 111, que 
“Somente serão admitidas emendas que tenham como finalidade modificar o texto da 
medida provisória ou suprimir dotação, total ou parcialmente.  

Da análise das emendas, constatamos que, não obstante o 
reconhecimento dos nobres propostos nelas contidos, devem ser consideradas 
inadmitidas. 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação parcial da Medida 
Provisória nº 383, de 2007, nos termos do Projeto de Lei de Conversão, tendo por 
inadmitidas todas as 12 emendas apresentadas à proposição. 

 
 
Sala das Sessões, em           de                               de 2007. 

 
 
 
_____________________________________________________ 

Deputado Vital do Rêgo Filho 
Relator 
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Anexo I 
(Ao Parecer nº         , de 2007) 

MP nº  383 de 2007 – CN 
DEMONSTRATIVO DE QUE TRATA O ART. 70, III, c. DA RE SOLUÇÃO Nº 1, DE 2006 

– CN 
(Emendas Inadmitidas) 

Nº 
Emenda 

Autor Finalidade Parecer 

00001 Milton Monti Apoio a Sistemas de esgotamento sanitário  no 
Estado de São Paulo 

Inadmitida 

00002 Milton Monti Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água no 
Estado de São Paulo 

Inadmitida  

00003 Sandro Mabel Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em 
Aparecida de Goiânia 

Inadmitida 

00004 Sandro Mabel 
Apoio a Empreendimentos de Saneamento 
Integrado em Assentamentos Precários em 
Aparecida de Goiânia 

Inadmitida 

00005 Sandro Mabel 
Construção de Trecho Rodoviário – Uruaçú-São 
Miguel do Araguaia na BR – 080, no Estado de 
Goiás 

Inadmitida 

00006 Lucenira 
Pimentel 

Apoio a Sistemas de Abastecimento de Água no 
Município de Macapá 

Inadmitida 

00007 Lucenira 
Pimentel 

Apoio à Urbanização de Assentamentos 
Precários no Município de Macapá 

Inadmitida 

00008 
Lucenira 
Pimentel 

Apoio à Empreendimentos de Saneamento 
Integrado em Assentamentos Precários no 
Município de Macapá 

Inadmitida 

00009 Lucenira 
Pimentel 

Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário no 
Município de Macapá 

Inadmitida 

00010 João Ribeiro 
Construção de Trecho Rodoviário – Divisa 
TO/MA – Aparecida do Rio Negro – na BR –010 
– no Estado do Tocantins 

Inadmitida 

00011 João Ribeiro 
Construção de Trecho Rodoviário – Peixe – 
Paraná - Taguatinga – na BR 242 – no Estado do 
Tocantins 

Inadmitida 

00012 Odair Cunha 
Construção de Contornos Rodoviários – no 
Município de Campo Belo-MG – no Estado de 
Minas Gerais 

Inadmitida 

 
 


